
Nº 10/2012

Prorrogação do Decreto Ambiental

A presidenta Dilma prorrogou por mais 60 dias a vigência do decreto presidencial que
determina a entrada em vigor da lei de crimes ambientais (lei 8666/2001). O decreto foi
publicado em caráter extraordinário na tarde de ontem (11) e altera o prazo para 11 de
junho de 2012.
O artigo 152 que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e
estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações (Decreto
6.514/2008) já foi prorrogado quatro vezes, alterado pelos decretos nº 7.029/2009,
7497/2011 e 7640/2011).
O Código Florestal estará na pauta para votação entre os dias 24 e 25 de abril. A data foi
definida pelo relator da matéria, deputado Paulo Piau (PMDB-MG), após reunião com os
líderes partidários, representantes das bancadas ruralista e ambientalista e integrantes do
governo.

Segue abaixo o Decreto:

DECRETO Nº 7.719, DE 11 DE ABRIL DE 2012

Altera o art. 152 do Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as
infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo
administrativo federal para apuração destas infrações.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1º O art. 152 do Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 152. O disposto no art. 55 entrará em vigor em 11 de junho de 2012.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Mônica Vieira Teixeira
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